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PROJETO DE LEI Nº     / 2025

“Dispõe sobre a fixação de aviso informativo sobre direitos dos doadores de sangue garantidos pelas leis municipais”

	O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ.
	Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
	Art. 1º Ficam obrigados os Bancos de Sangue no Município de Sumaré a afixarem, em locais visíveis, assim como, disponibilizar em suas redes sociais e sites oficiais, aviso informativo contendo os direitos dos doadores de sangue garantidos pelas leis municipais.
	Art. 2º Os dizeres do aviso deverão ser afixados na recepção ou em demais espaços de atendimento ao público dos Bancos de Sangue, conter linguagem clara e acessível, garantindo a fácil compreensão dos direitos assegurados aos doadores de sangue e informar as leis municipais que regulamentam esse direito.
	Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.
	Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.
	Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	
	Sala das Sessões, 13 de maio de 2025.
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José Tavares de Siqueira
Tavares
Vereador



JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa garantir maior visibilidade e conscientização sobre os direitos dos doadores de sangue no município. Ao assegurar que tais informações estejam disponíveis de forma clara e acessível, tanto nos espaços físicos quanto nas plataformas digitais, promovendo o respeito à legislação vigente e estímulo a cidadania e o ato de solidariedade por meio da doação de sangue.


	Sala das Sessões, 13 de maio de 2025.
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